
RESOLUÇÃO N.º       /2011

Recomenda ao Governo que adopte as medidas necessárias para

implementar definitivamente o Programa Nacional para o Uso Eficiente da 

Água (PNUEA), que aguarda pela sua implementação desde o ano de 2001 e 

se promova a sua conciliação com os Planos Directores Municipais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1 - Adopte as medidas necessárias para implementar definitivamente o Programa 

Nacional para o Uso Eficiente da Água (PNUEA), que aguarda pela sua 

implementação desde 2001.

2 - Promova junto das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Rural

(CCDR) a sensibilização das autarquias, para que estas integrem, nos 

respectivos Planos Directores Municipais, as medidas constantes do Programa 

Nacional para o Uso Eficiente da Água (PNUEA).

Aprovada em 22 de Dezembro de 2010

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


